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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 25/2022

Sumário: Retifica a Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto, que aprova a Lei das Comunicações Ele-
trónicas, transpondo as Diretivas 98/84/CE, 2002/77/CE e (UE) 2018/1972, alterando 
as Leis n.os 41/2004, de 18 de agosto, e 99/2009, de 4 de setembro, e os Decretos-
-Leis n.os 151 -A/2000, de 20 de julho, e 24/2014, de 14 de fevereiro, e revogando a Lei 
n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, e a Portaria n.º 791/98, de 22 de setembro.

Retifica a Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto, que aprova a Lei das Comunicações Eletrónicas, transpondo as Dire-
tivas 98/84/CE, 2002/77/CE e (UE) 2018/1972, alterando as Leis n.os 41/2004, de 18 de agosto, e 99/2009, de 
4 de setembro, e os Decretos -Leis n.os 151 -A/2000, de 20 de julho, e 24/2014, de 14 de fevereiro, e revogando 
a Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, e a Portaria n.º 791/98, de 22 de setembro.

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da 
Assembleia da República, declara -se que a Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto, que aprova a Lei 
das Comunicações Eletrónicas, transpondo as Diretivas 98/84/CE, 2002/77/CE e (UE) 2018/1972, 
alterando as Leis n.os 41/2004, de 18 de agosto, e 99/2009, de 4 de setembro, e os Decretos -Leis 
n.os 151 -A/2000, de 20 de julho, e 24/2014, de 14 de fevereiro, e revogando a Lei n.º 5/2004, de 10 de 
fevereiro, e a Portaria n.º 791/98, de 22 de setembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 157, de 16 de agosto de 2022, saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

No n.º 3 do artigo 10.º, onde se lê:

«3 — A Portaria n.º 1473 -B/2008, de 17 de dezembro, mantém -se em vigor até à sua revoga-
ção pela portaria a que se referem os artigos 165.º e 166.º da Lei das Comunicações Eletrónicas 
aprovada em anexo à presente lei.»

deve ler -se:

«3 — A Portaria n.º 1473 -B/2008, de 17 de dezembro, mantém -se em vigor até à sua revoga-
ção pela portaria a que se referem os artigos 167.º e 168.º da Lei das Comunicações Eletrónicas 
aprovada em anexo à presente lei.»

No n.º 5 do artigo 138.º da Lei das Comunicações Eletrónicas, aprovada em anexo, onde 
se lê:

«5 — O consumidor pode exercer os direitos de cessação do contrato previstos no artigo 137.º 
e no presente artigo através de plataforma eletrónica criada para o efeito, gerida pela Direção -Geral 
do Consumidor (DGC).»

deve ler -se:

«5 — O consumidor pode exercer os direitos de cessação do contrato previstos no artigo 136.º, 
no artigo anterior e no presente artigo através de plataforma eletrónica criada para o efeito, gerida 
pela Direção -Geral do Consumidor (DGC).»

Assembleia da República, 10 de outubro de 2022. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

115765844 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 68/2022

de 12 de outubro

Sumário: Transpõe a Diretiva Delegada (UE) 2021/1716, relativa à atualização de determinadas 
designações de categorias de veículos.

O Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro, entre outros aspetos, estabelece os requisitos 
mínimos de inspeção técnica na estrada de veículos comerciais em circulação, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Diretiva 2014/47/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril 
de 2014 (Diretiva 2014/47/UE).

A Diretiva Delegada (UE) 2021/1716, da Comissão, de 29 de junho de 2021 [Diretiva Delegada 
(UE) 2021/1716], altera a Diretiva 2014/47/UE, no que diz respeito às modificações das designações 
europeias de determinadas categorias de veículos, decorrentes de alterações da legislação relativa 
à homologação de modelo dos veículos.

Através do presente decreto -lei, transpõe -se a Diretiva Delegada (UE) 2021/1716, no que diz 
respeito à atualização de determinadas designações de categorias de veículos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de 
novembro, transpondo a Diretiva Delegada (UE) 2021/1716, da Comissão, de 29 de junho de 2021.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro

Os artigos 2.º, 5.º, 9.º, 11.º, 12.º, 14.º, 16.º e 18.º do Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novem-
bro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 — O presente capítulo aplica -se aos seguintes veículos, com velocidade de projeto superior 
a 25 km/h:

a) […]
b) […]
c) […]
d) Tratores de rodas das categorias T1b, T2b, T3b, T4.1b, T4.2b e T4.3b cuja utilização tenha 

lugar principalmente na via pública para fins comerciais de transporte rodoviário de mercadorias, 
com uma velocidade máxima de projeto superior a 40 km/h.

2 — […]
3 — […]
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Artigo 5.º

[...]

1 — Para a atribuição de um perfil de risco a uma empresa são utilizados os critérios enumera-
dos no anexo I à portaria do membro do Governo responsável pela área dos transportes, devendo 
essas informações ser utilizadas para controlar com maior rigor e maior frequência as empresas 
com uma classificação de risco elevado, bem como o sistema de classificação por níveis de risco 
criado nos termos da Lei n.º 27/2010, de 30 de agosto, administrado pelo IMT, I. P.

2 — As informações relativas ao número e à gravidade das deficiências descritas no anexo II 
à portaria a que se refere o número anterior e, se aplicável, no anexo III à mesma portaria, consta-
tadas nos veículos operados por cada empresa são introduzidas no sistema de classificação por 
níveis de risco criado nos termos da Lei n.º 27/2010, de 30 de agosto, para os veículos a que se 
referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º

3 — [...]

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — A inspeção técnica minuciosa na estrada abrange os itens enumerados no anexo II à portaria 

a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º considerados necessários e relevantes, tendo nomeadamente 
em conta a segurança dos travões, dos pneus, das rodas e do quadro, bem como o nível sonoro 
e os métodos recomendados para a inspeção desses itens.

6 — No caso de o certificado de inspeção técnica ou o relatório de inspeção na estrada indicar 
que um dos itens enumerados no anexo II à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º foi inspe-
cionado nos três últimos meses, o inspetor abstém  -se de o inspecionar, exceto se uma deficiência 
óbvia o justificar.

Artigo 11.º

[...]

1 — Os itens a inspecionar, bem como a lista de deficiências possíveis e o seu nível de gra-
vidade, constam do anexo II à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º

2 — [...]
3 — [...]
4 — Um veículo que apresente várias deficiências nos pontos inspecionados, definidos no 

âmbito da inspeção a que se refere o anexo II à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º, 
pode ser classificado no grupo de deficiências imediatamente superior, caso se considere 
que o efeito combinado dessas deficiências representa um risco acrescido para a segurança 
rodoviária.

Artigo 12.º

[...]

1 — Durante uma inspeção na estrada, o veículo pode ser submetido a uma inspeção da 
imobilização da sua carga, conforme previsto no anexo III à portaria a que se refere o n.º 1 do 
artigo 5.º, a fim de garantir que a carga esteja imobilizada, de modo a não interferir com a condução 
em condições de segurança ou pôr em perigo a vida, a saúde, bens ou o ambiente.

2 — [...]
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3 — Sem prejuízo dos requisitos aplicáveis ao transporte de determinadas categorias de 
mercadorias, tais como as abrangidas pelo Acordo Europeu Relativo ao Transporte Internacional 
de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR), a imobilização da carga e a inspeção da imobiliza-
ção da carga podem ser efetuadas em conformidade com os princípios e, se for caso disso, com 
as normas estabelecidas na secção I do anexo III à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º, 
ou utilizada a versão mais recente das normas estabelecidas no n.º 5 da secção I do anexo III 
ao ADR.

4 — [...]

Artigo 14.º

[...]

1 — [...]
2 — Após a conclusão da inspeção minuciosa, é redigido um relatório, conforme previsto no 

anexo IV à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º, e dada uma cópia ao condutor do veículo.
3 — [...]

Artigo 16.º

[...]

1 — [...]
2 — A notificação referida no número anterior contém os dados do relatório de inspeção na 

estrada previstos no anexo IV à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º e é comunicada, de 
preferência, através do registo eletrónico nacional.

3 — [...]

Artigo 18.º

[...]

1 — O IMT, I. P., deve, até 31 de março de 2021 e, daí em diante, de dois em dois anos, comu-
nicar à Comissão Europeia, por meios eletrónicos, os dados recolhidos no biénio anterior relativos 
aos veículos inspecionados em Portugal de acordo com o modelo de relatório previsto no anexo V 
à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Em caso de inspeções minuciosas, os pontos inspecionados e os itens reprovados, conforme 

indicado no n.º 10 do anexo IV à portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º

3 — [...]»

Artigo 3.º

Norma transitória

Até à publicação da portaria a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 5.º, os n.os 5 e 6 do artigo 9.º, 
os n.os 1 e 4 do artigo 11.º, os n.os 1 e 3 do artigo 12.º, o n.º 2 do artigo 14.º, o n.º 2 do artigo 16.º, o 
n.º 1 e a alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro, mantêm-
-se em vigor os anexos I a V ao Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro.
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Artigo 4.º

Referências legais

As referências legais e regulamentares feitas em qualquer diploma aos anexos I a V ao Decreto-
-Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro, e a tratores da categoria T5 consideram -se feitas, respe-
tivamente, aos correspondentes anexos à portaria a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 5.º, os 
n.os 5 e 6 do artigo 9.º, os n.os 1 e 4 do artigo 11.º, os n.os 1 e 3 do artigo 12.º, o n.º 2 do artigo 14.º, 
o n.º 2 do artigo 16.º, o n.º 1 e a alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 144/2017, de 
29 de novembro, e aos tratores das categorias T1b, T2b, T3b, T4.1b, T4.2b e T4.3b.

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogados os anexos I a V ao Decreto -Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de setembro de 2022. — António Luís San-
tos da Costa — António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Pedro Nuno de Oliveira 
Santos.

Promulgado em 29 de setembro de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 29 de setembro de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115746306 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto -Lei n.º 69/2022

de 12 de outubro

Sumário: Altera o regime jurídico do arrendamento das casas de renda económica do Instituto de 
Ação Social das Forças Armadas.

O Decreto -Lei n.º 83/2019, de 27 de junho, procedeu à primeira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 380/97, de 30 de dezembro, que aprovou o regime jurídico do arrendamento das casas de renda 
económica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas (IASFA), remetendo a determinação 
do valor das rendas para o novo regime do arrendamento apoiado para habitação e prevendo 
a possibilidade de concursos para arrendamento de casas devolutas carecidas de obras até ao 
montante de 5000 EUR, acrescido do IVA à taxa legal em vigor, a realizar pelos arrendatários e a 
descontar nas rendas vincendas no prazo máximo de 60 meses.

No entanto, o IASFA dispõe de frações devolutas e carecidas de obras de valor superior a 
5000 EUR, existindo procura por parte dos beneficiários para o arrendamento das mesmas.

Assim, numa perspetiva de rentabilização do património, prevê -se o aumento do valor máximo das 
obras necessárias a uma utilização condigna nas casas de renda económica que se encontrem devolu-
tas, a serem realizadas pelo beneficiário, no âmbito dos concursos por inscrição que tenham por objeto 
a atribuição de casas de renda económica, para 10 000 EUR, sendo este valor descontado nas rendas 
vincendas, aumentando o prazo de amortização desse valor dos atuais 60 meses para 120 meses.

Adicionalmente, estende -se o âmbito das modalidades dos concursos referidos, passando a 
abranger concursos extraordinários, à semelhança do que sucede com as casas prontas a habitar, 
alargando, assim, a todos os beneficiários titulares e beneficiários familiares do IASFA a possibi-
lidade de concorrerem a estas casas, podendo apenas ser atribuídas em concurso extraor dinário 
as casas que não tenham sido atribuídas em concurso normal, por falta de candidatos.

Por último, alarga -se o prazo máximo para a realização das obras pelo arrendatário de 120 dias 
para 150 dias, mantendo -se a possibilidade de prorrogação por 90 dias.

Foram ouvidas as Associações de Militares.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 83/2019, de 27 de junho, que aprova o regime jurídico do 
arrendamento das casas de renda económica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro

O artigo 4.º -A do Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A

[...]

1 — O conselho diretivo do IASFA pode determinar a abertura de concursos por inscrição 
que tenham por objeto a atribuição de casas de renda económica que se encontrem devolutas e 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 197 12 de outubro de 2022 Pág. 8 

carecidas de obras necessárias a uma utilização condigna, a serem realizadas pelo beneficiário e 
a suas expensas, desde que o valor dessas obras, estimado pela unidade orgânica com atribui-
ções no âmbito da gestão do património, não ultrapasse o valor de 10 000 EUR, excluindo o IVA.

2 — [...]
3 — Após a celebração do contrato de arrendamento, a ocupação da casa pelo arrendatário 

somente pode ocorrer depois de concluídas as obras, as quais devem ser realizadas num prazo 
máximo de 150 dias, podendo ser excecionalmente autorizada pelo conselho diretivo uma prorro-
gação do prazo de 90 dias.

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A amortização do valor das obras é efetuada, no prazo máximo de 120 meses contados 

da data da celebração do contrato de arrendamento, mediante isenção do pagamento das rendas 
vincendas até que seja atingida a totalidade desse valor.

8 — O arrendatário não pode realizar obras cujo valor exceda o montante da respetiva renda 
multiplicado por 120.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de setembro de 2022. — António Luís 
Santos da Costa — Marco Alexandre da Silva Capitão Costa Ferreira — António Manuel Veiga 
dos Santos Mendonça Mendes.

Promulgado em 29 de setembro de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 29 de setembro de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115746314 
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